
Prefeitura Municipal de Quilombo

LEI COT{PLETI{ENTAR NIOl/gO - DE 22 DE I,ÍAIO DE

^" orr-]
1990 l

QuÍlombo,
legala,

senclono

INSTITUI O REGIME JURÍDICO úIITCO PARA
os SERVTDoRES DA ADMrtrrSTnÂçÃO DrRE-
TA, DAS AUTARQUTAS E FUITDAçõES pÚglr-
CAg DO PODER EXECUTIVO E LEGISI"âfIVO
DO HT'NICÍPTO DE QUILOT,IBO E DÁ OUTNÂg
PROVIDENCIAS.

JttLSEÌ,l R FRANCISCO TOAZZA, Pncfclto lrÍuntotpal dc
Estado de Senta Cetsrlnar ro uso dc ruÊa atrlbutçõca

fAZ 9ADER que e Cânara dc Vcroadoreg eprovou o ru
a oegulntc Lal:

Ânt. lt - O reglnc Jur{dlco doe scrvldorçs de Ad
mlnl.ctreção Dlrcta, dar Âutarqulro c Frrndagõct púOfloee do Po-
dor Erccutlvo c LcglaÌatlvo dcetc ltunlcíplo, rcri o lnetltuÍdo
por crte lcl, conplcmontrdo pclo Eetetuto o Plano dc Cergoc c
Selirlor dor Scrvldorca fúUltaoc Munlclprla,

Parigrefo úntco - O Podcr Exccutlvo cnoulnfrari à
Cânere llunlolpal dc Vorcadoror no pnao dc 90 (novcnte) atee
da deta da publloeçio do prcacnto, proJoto dc lcl a quc rc rc-
fcrc o I'oeputfl dcctc dlcpoaltlvo.

Art. 2ì
slvclg rog bracllctror
báglooc:

I-
II-

III
elelÈoreta;

rv-v-
lcl pere o excncÍcio de

oa cargor púultooa nunlolpals rão aocr-
qu6 prccnohan oe acgulnter rcqulaltos I

neclonrlldadc bmrllclre ;
goro dc dlrcttor polltloor;
qultegão dur obrlgegõce mlllterce c

boa srúdo flrlce o ncntel;
hrbtlltrgão c eecolanldade exlglde pbr
oar8o.

aÍro! dc cfatlvo

Art, 3! - A Ínveetldure om cergo púUtfco nunlol-
pal depende do aprovaçio pr€vla Gm oonourao públtoo do provel
ou prov{ra G títuloe, rclerÌvldaa as nomclçõca pera cargo Gm

aonlraio daolendo .a lal mrnlolpal dc l1vrc nonrcação G cronc-
reção.

Art. 4! - Sio catávcle, tpór doÍr
ororclolo no rcnrlço púultoo do nunlolplor or
doe cn vlrtuda do conoumo púUtloo.

aarryldorcr nonc
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Sio r^cqulaltoa do ettágÍo probatórlo:
ecrr,duldedc s pontualldedc ;
dlsolpllna;
produtÍvldede;
rcrponaabllldade ;
dcdleação eo tcrtrlço púultco;
ldoncÍdeda çroml.

valÍdadc
uma Y3g

tary
Dlrr

çaÍ
no lmbl
I turla-

Ârt. êr - O prasg dE
rcri do stó dots anor, pronrogâvcl

Ârt. 7) - Dunantg o
no cdÍtal dc convootgão, agtrale
da provaa ou üe pr.ovas e tltulos
aobrc 08 novoa concurgadoa pera

Art. 8r - O acnrldor púUlreo oatávçl, Nó
o oargo cm vlnüudc dc arntcnçr Judlolal f tmnrltrdr cn
do, ou uodlantc proc;üro adnlnlrtmtlvo om quo thc oaJe
gurado anple dsfega"

Art. 93 - Inv*lldedc por aentsnça JudÍclal I do-
nlssio do sorvldor crtivcl, acri clr rclntognido, e o tvonturl
ocupgnta da vega recondurldo ao oargo de orlgem Êsm dlrutto i
lndcnlaaçio, aprovcltüdo Gm outno sargo ou porto on dlrponlbl-
Ildade.

ârt" 10 - fixtlnto o oergo ou doçlanda a sua dac-
nooeesldrdo, o caryÍdor entávçl flcerâ en dÍtponlbtlldrdo Fr-
mnrnçrndr, ati o lru rdcquado aprgvültancnto ca outro Êa.rgo.

Â,rt. Il - Ae pcsaona pontadorae dc árfÍcÍônole tG
râ roEervado o parocntual ds stô 2* (do1o por oento) dor ca"l
gosr euJas *trlbuÍgõcr ooJarn cornpatlvola oom e aur dcftoÍôn-
o1r, rondo oo anltárlor dc nomçsção ffxrAoa atravár dt çdltal
dc conourso púullco.

rtrt. 1â * Or oergo! cü oornÍmão c ar firnçõae dc
oonflrnge rcrão rxcnoldal, prafcrônslrlnente, por mnrldo
oouprntrt ds cürgoe dc cmrcÍna tócnlee ou prof,larlonrl, not
ocËor c condlgõça prçvlrtar ca rogulmtnto.

Art. 13 - Flce rutorlmde a ccdônolr da
rcg nunlolpala à órgõoc ou cntldrdca da Âdsrlntrtrnçio
ou Indíreta, Foderal, [etedual ou e outroa NunÍoÍp1oe,
e pcasoae jurícrcoa quü pnrctonr rtnrtçor i eomtrntdrde
to mr,rntotpelr rr ârcr cr raúcc, cduorcio, agnloulture
illOr

Parôgrrrfo úntco - A ocdônole dr quc tretn crtt
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do om oonôurao
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I

noracrál
Julge-l

"sc"-l

ttgo
frçs
dadr

ccrâ cfctuada arn cenÂtcn gnrtuÍto ou oncrolo parr ot co-
púOltcos urunlolpalr, lavando-Ëo Gm conslderação e a*pcol-
finanoalri ár omrtonirlr c oa lntrrr;rcr da rurnlolFr-
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Itdade, bom como, nio podcrá scr cfctuada a tÍtuto de pcnalÍ-
drdc ao servidor, caunündo prcJulzos fÍnancclros ou rcdução dc
aelârlo, preaclndlndo do aqulecônola do ncano, tcndo preao dc
duração, podando 8rr rcnovado.

Ânt. 14 * Aog ccrvldorcs
oon ou acm ônut pere o nunlclplo, cm
rantido as gratlflcaçõec lnatltuídaa
bulçõca do aergo lotedo.

Art. 15 - Para etrndcr e noeoasidadcs tcmporârt
do cxcepelonal lnterease públloo, pooerão eer sfctuadas c
tratagõeg de pcaaoaL por tenpo dstçflnlnado.

Ârt. 16 - Conltdc?âm-BG oôüno dc nocccsÍdrdc
porâr1a dc oxoopclonal lntcncsac públtoo, irr contretagõrr
vlscn a:

I - oombatcr curtos cpidân!,ooc;
II - frgsr reocnloesçntoi

III * atcndcr a cltuaçõee do curergôncle o
lanldadc púUttca;

IV - subEtltulr profctoor ou tndÍoar pnof,ea
aor vlsttantc, lnclullvc ceürengclno;

V - porultlr 0 âxâcução tto
flgslonal. dc notór1a capaolallzegão, lnoluclvc
ârcaa dc pesqulgr alsntírtoa e tconológtca;

VI - atcnd,er a outraa eÍtuaçãse dc urgôncl
que vlcrÈm & acr definldg,E em lcl.

$ tr - Às contnategõcc üc quc tr^ata GttG
go tario doteção oepcaÍf,tor, c nio poarrão ultrrpatmr o
de scÍr nGËÇ., ârcüto nee hlpót.mt dor lnolqog II c IV,
prrão máxtnc rani dc dose rescs e do tncÍro V, euJo prôao
rlno rcri dr vtntc a quatro ncaüa, pnasoa cstcr quc acrão
promogâvels.

$ al - o rccrutanrcnto errá, fclto nâdlmta pro-
câsao rclctlvo alnpllflcado, acJclto r anpla dtnrlgação çsr Jo
naI, srocto na hlpótâsË pr.vlsta no lnclso III dcrtc ertlgo,

Art. L7 - Naa contretagõrc For prazo dctcrmlnrdo,
carão obacrvados oü nívcta çelenlelr üos pluror dl oarrcÍm.

Art, t8 - A Jornada de trabelho doa ucnrldorca
muntcÍpala não podcrâ ser lnfcrlor dc 2O (vlntc) horas sêna-
nelE c 4 (quatro) horea dlártes, nor euporlor t 44 (quarcnte c
quatro) hor*r ecnsnalr c r I (olto) horer dtirlac,

Parâgrafo únlco - A Jorn*dr do trebrlho flxadal
ncltc arttgo não oonpnsendc o pçrÍodo extraorüÍnârlo.

rl.rt. l9 - A Jorneda nornal dc trebalho doa rcrvÍ-
dorcr mrnlclpei,r lrri flndr ra m3ulsnto.

ccdÍdoa dc outroc
qualqucr ceto, ccrá
para dcacnpcnho dca rtr'l

mrvlço r por F
crtrengclro, ru

art!.-
p

ouJo
ttrl*
1n-
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Ar.t. eO * Ar alttrrçãcr ocorn!.das nr JornedE nor-
nsl do trebalho aofrçrão proporclonel raCução ou ecrieclmo re-
lr,rlal, obrcwndot or llnÍtca do utlgo 18 do ícaput't,

Ârt. 21 - A revlgão geral da rcmunaração, roeatru
tunção, rcoln;alfloeçõo dc eargoa c eelárÍoa dos cerïrldoresï
púUltcos rorâ r:ecllzada enualnonte no mâa do !íeÍo.

Ant, 22 - A rcununaração do ScnrXCor púUtlco Hunl-
clpal tarâ eoao 1lnÍtc nixtno oe vrloror pcr"ccbldos ooao rÇilu-
ncraçãor €in eapóola, pclo Prcfclto !{unlclpel.

Art. 23 - Flea vedadç s vlnculagão ou equlparação
de venclnrntos, lnclueLve à índlcaa eutomÂttcor dc rceJuatea,
ou qualqucr fator quc cono catGs eca.ln f,unelonçm.

Á,rt. 24 - A rçnuncrnção dor oargos do Podçr La-
glglatÍvo, não podcrá aer aupcrlor ar do Exrcutlvo.

Art, e5 - Oe eoráscfunos pçountârloe percobldoapn
gcnrldor públloo, eerão acloulrdoe aobrc o artÂnlo bese do cer
go e não podenão car oomputadoc nGn acumuladcls, para f,tnc dã
ooneeasão dc eorásolnoa ultsrÍoroa, cob o noano tltute ou ldân
tlco fundrnçnto.

Àrt. ?ô - É vodado a aoumuleçio nÊmunGreda dc oar
gos púUtleoar GxcGto, quondo houver ooeipattbllldeôc <lc rroráI
rloa:

E) e ds dol,r cargo; dc profcstori
b) e de usl ocrgo dr prof,o;ior oon outno

táonloo ou ôlcntÍftoo;
e) a do dols ôergÕr prlvrtlvot d6 noáof-

co.

.A,rt. â? - Oa vcnclÊìêntoü dos rcrvldorçt púUllcoa
são tFnüdutívclr, aatvo convanção ou acordo colctlvo.

Ârt. â8 - Oa Servldorec Púultaos lrÍunlclpalr tçrão
lsononla dc vcnclm;nto concld*rendo para tento oa cargot dc
etrlbuÍgõoe lguelr ou üttcrütlhedor bcn aoao a hebllltação prro-
flsalonal, conforna negularacnto do olrgo! c aalântor.

Art. ?9 * A rçnuncração do selár:Ío noturno, no
porÍodo eonpFücndldo dca ?â:OO horac às O6:OO horat do dla ac-
gulntc, scrâ cuparlor eo aalirlo diurrro cm 2oÉ (vlntç por can-
to).

Ârt, 30 - O trebelhs cxtraordlnirto, prcvÍansnto
eutorlgado pçle chcfla lnadÍatr, Ínotlvedo polo acúnulo oÌr aar-
vlçor lnadlávcia, Eçrá rcrunrredo cn S0Í (olnqucnta pon cento)
cuperlor ao da hore noraal.

Parâgrefo únlco - O llmlto de horaa oxtrac cfctua
dar pon sonrldor arurlolprl não poccrâ üar tupürlor e 6O (aea -
rcnta) horag m6nsata.
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Art.3l-O ralár^lo
dentee doe conrldorsr munlclpala
equÍvalcnto a SÍ (oÍ.neo por oçnto)
quadro dc oarrolna do nunÍcípÍo.
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Ar.t. 32 - fpóa o pcrÍodo aqutaltlvo de LZ (dose)
ncrot, o GGrvldor púuttco munlclpal tcrá dlrcÍto ao gozo dc Bo
(tntnta) dlas dc fárÍaa, eaôegurados no nÍn1no eo (vrnte) atea
ooncqcutlyoü, eür sorá urufruldo noe 12 (coss) ncsce ecgulntca
ao período squlfttÍvo, ruBuncrÊde eon x/3 (rla tcrço) e nel.a do
quü o aalirto noroal.

Puágrafo únlco - É facuLtedo r convoreio dc llg
(un tçrço) das f,árlaü ün valor pcounlirlo, dcedr quc hrJa ro-
lloltrgão por partc do aanrÍdor. atrarráa dc roqueElncntor lpFc*
scnÈado atô rS dÍaa antcr do tárç1no do período aqutclttvo,
gcndo faoultedo lo nunlclplo apôr, conecntlr ou não eon I oon-
wraão, anellradae as dlsponlbtlldadcs ílnrncclrac do utrnlcl-
p!.o o a prcenlntnts naceaaldedc de utlllragão dos eerwlçoa do
requ€rant€. 1

Art. 33 * É veclada a acumulagão de fórlaar oxce-
to, oonprovadamcnte por rnotlvo rclcvantcr gt[ bcnefíato do ser-
vlço púulrco muntclpal.

fanítta conocdido aor depcn-
conforap nogulancnto, eerâ
do menor telârto-baee do

Art. 34 - O mottvo r.olcventô dü que trata o entl-
go antcrlor acrÂ Juotlflcedo pol,a chcfia do dcpartenonto, 1o-
dloendo outra date pars o gozo, e qual gorá apreclada pclo exe
outlvo munlelpel, vedado em qualqu€r ca6ô, o rcúmulo cupçrlor
a 2(durs) fárfar, sob pona dc respontabtlldadc admtntatretlva
do agcntc ruparLor eo'npctantc.

Á,rt. 35 - senâ ganantlao l3t (dácfmo
1árlo co+n baçc na naffilneração lntcgral orr vnlor da
r1r, celculedo a raEão dc t/12 (Lrm doac &voã) por
thedo do perlodo aquieltlvo, colncidcntc eon o ano

torcqlro) se

Ant. 96 * Âa gratÍ.floaçõcc pclo cxarolclo de oar-
go da eonflança, pela partlctprção cn grupoa dc trabalho ou Gg
tudor nac oornlagõca lcgelc G Êtü órgio dc dçllbcragão eoLçtlva
a pcle preatação dc rcnrlçoü cn looals lncalubrüs ü con rleco
do vlda acrõo rcgulamcntados por lel,

pcção Oo ôrgão náú1co of1Êlal, llocnçe oosr renunaração pel,o
praro dc 1âO (eento o vlntç) dlel.

Ârt. 38 - Ploa araGgunada llocnça petrrnldedc do
5 (clnco) dlss, ro üGffldor púUttoo mntrotpel, pülo nerelncnto
dr f,llho.

Ant. gg
voôperaaprcatagio

apoacntado-
rnâa traba-
clvll.
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ilconcedldar confornc ê lcglslsção fedçral. 
li

ârt. 4O - O muntEÍpto podará conçcden aoa ecrut-ll
6orcs ounlclprla llacnça pôra tratemonto dc caúoci pare trata-ll
rrcnto dc Íntcrçatre pertÍcularet c oomo prônto. ll

Panigrefo únloo * As llcengaa dc que trate eetcll
ertlgo, ecrão reguleancntadae no Estetuto dos $çrwÍdonec fubff-ll
ooa !íunlolpale. ll

il

Ârt. 4l - O tcrnpo dc çcrylço püUttco foderal, Gs-ll
taduel ou snrunlolpel lerÁ conputado lntegnabnontq psrNr cfoftoell
dc apoeantadorl,a r de dlcponiblLldadç. 

ll
ilÂrt. 4e - É conputado pare cfoltoa,do apoecntaao - 
llr1â, ola torils aa ruaa nodslldadol, o tcnpo de ccrvlço proêtedoll

en etlvldedcs dc naturarn prlvadr, dçrdc quc o eerwldor tcnhall
complctado l$ (qutrnzc) anoe dc çtrtrlço púUtfoo no Munloíplo acll
Srí lombo. ll

il

Art. 43 - O

clal dc stua servldoror
s€us depondcntes etnavás
cat.

ru.urlcÍplo atrnôorá a rogurldada Bo-
etLvoa, lnatLvoa, cn dÍaponlbllldade €
dc convânlo corn lnstttulçõce púprr-

Art. 44 - Â prcvtdânola, aob forme de benefíolot
e acrvlçoa, l"neluída a pcnsão por monte, e aetirtânoxa nádlsa,
dentária, anbulotorlal o horpltalar, scrâ prcttada atnrvóe dc
lnstxtulção púfflca convcnlada eom o rnuntclpto, da quel o str-
vtdsr aerâ obrlgatorÍaüpntç fÍllado, nxrdlentc lnacnlçõo ü oon-
trlbulgão mensel.

Ârt. 45 - 0 aenrldor sarâ apotentado:
f - por lnvalÍds! p"nnan?nter acndo ot pro-

ventôs Lntagnaln quando dccorrentec dç ao!.dcnte ern rcrwlçcr mo

láçtla profÍarlonal ou doençe grava, oontagloga ou tncurávcl,
egpecÍfloedes cn lotr G pmrporalonaÍ! not dcnrela ô&aori

trI * compul,sorlcrncntg I ao8 Eotenta 8noË d€
ldadc, sour proventon propçrelonala ao tcmpo de eanrlço;

11I - voluntarlancnte:
a) aoa trÍnta t clnco ônôÊ do aar. iço,

ts homçmr c tos tnl.nte, ao nulhor, com provsntoa lntcgrEls;
b) aoc trlnta ânos do afctl,vo sxcroícto

em funções do magüttôrlo, sa profcssor, G vlnto e clncor B€
profeaeona,, corn provÇntog lntsgralsi

c) apa trlnte anoe de aerwlço' aê ho-
EÌem, e êog vlntç c cÍncor ae nulhtr, co$ proventôa pnoporelo-
nate e iãca tempol

d) aoõ têgacnta o clnco anoa úa ldadan
so homcm, ê &og gcgcçnta ec mulhar, oon pnovontos proporelo-
naie ao tempo de eerwlço,

Art, 46 - Oo pr.oventos dc aposentadorte eorão rc-

*".1f
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viatosr rr& nêrmâ proporção ê na mesma dats, Ësnpre qus 
"" ro-ll

dÍflcEr Ê FaÍmrntração doE eorvldoraa am atÍv!.dade, scndo taÍír-ll
báo estandlüo ao; tnatlvos qualaquar banafioÍoa ou vrntascnall
poatcntorncntc oonecdtdôa aoa acnvÍdorrc trn atlvldrdo, fnolualll
ve quendo dacorrrntea de tranaforraação ou rcclaretf,Íceção doll
cargo o1r GE quÊ rc dcr a apoeontadorl.a, na f,orrna da lei. 

ll

Art. 47 - o bcncf,ícto da paneão por nont" oo"rc"-ll
pondcrá à totaLtdede dos venclmcnüoa ou prolrGntog do rcrvlooril
falccldo, ató o lÍmltç estqbçlocldo om lel, obecnrado o ure-ll
poato no artlgo antçrt.or, 

llrtrt. 48 - Oe prasoa ds pr.ceerlgio ne cafcrs admr-ll
nlatretiva, dor tlíçÍtss pratloador por quelquçr agcntc púuff-ll
co nunleipeJ., elnda aoa gur cauãGÍl prcJuÍaos eo erârlo, ceráll
dç 5 (ctnco) anos p&re oa atos dc maÍor gravldadc s conreça all
correr no dÍa c$ quc o lllclto sê tor'nou conhocldo dc autorl-ll
dade compctentc para aglr, scndo gur a lct r qus oc rrfcrc oll
antlgo ll deota, graduará os prf,tor ds prorcrlçio ln razão Oalj
mslor ou m6nor gravldade, obacrvado o rsferldo ltmlte. ll

7

Ârt. 49 - A ação, qurnüo s crádltos roeultantea
do trabalhc entra ot servldorea púnUcoe e o rnunl-
o praao preecrtclonal dç 5 (ctnco) anos, obeenrrdo
dole anos apóe a axtÍngão da *Iação dt tnebelho.

QuilomOr=-=,

da nelação
oípÍo terão
o llmlte de

Art. 50 - É geranttdo ao acnrldor púnttoo rnunlcl-
pal o dlrçÍto à Llvre aseoelagõo clndlcal a qual terâ a base
terrltorlal, preferenclalmente, colnoldento cou a, rnuniclpal,

Ant. 51 - O direlto do gr{Êyr sarâ exorcldo noe
tornos o noa ilmltee dtflntdos Gn lol courplenanter fedcral @

munlctpal, com egts, compatívçl, asacgurado ôm qualquer caão a
cont!.nuLdade dos seryíços púUltcoe de tranaportc aol,ctÍ.vor co-
leta da llxo, abnsteelmento drágua, aerwlçoa n-rnerânfoc c de
eaüosr Çon*Ídçredoe eeecncials à população do nnrnloípto.

Ârt. 5Ê - Os çrnpregos ocupadoe peloa sêrvldoreÊ
lnsluldoa no reglrne 3ur[oteo ora lnatltuÍdo, flcan tranaforma-
doc eta cergoJ.

Í fr * Os quadroo da Pcasoal dr Admtnlstnação
púUltoa Dlreta, dac Autargulee e das Fundaçãoa púUttcas, Xnelu
glvg ag f,unções dc eonflança, cuJoa ÇÍnprogos foran t,ransforma.-
doc cÍtr ceÍìgoâ, pôrtüsnçcerão eetrutursrdos na forna vlgento atã
a adogão do plano dc canrcirt,

I al - A trancforaação da quc tratt o ftseputt'
dcrtr artlgo, dar-gç-á pclo enquadrancnto automâtico coc âar-
vldor*ea celetlota*, obGrrtrada e aquipareção do noncnclature a
etrtbulçõca dor oargor Ínt€grentea dot Quadros de Peesoal d.os
rccpcctlvoa podercc.

funçõea de csnf,langa são tranrforma-lgs-Âs
doa cm oergos cn ooolttio fload*, obacroado o
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no f 10 "Ín flne" destÇ artÍgo.
Art. 53 - Ftcan exclul,dor do raglnc lnetltuído

lel oa aervÍdoroa quç não tenham gldo consldcrador as
rerrrtço púuttco cm dçcorr:ôncta do dlrpoüto no ar"tl$õ
tles Dtapoalçõce ConetltucXonalç Trcnslüôrtaa dc Cons

Fodcral, aalvo lngroseo atravós dc aoncureo púnllco.
Parngrafo unlco - Os serwÍdorco de que trsta Çrt6

srttgo pornanüscrão çrn Quadro próprto Ën rcglnto de cxtlnção.
Art. 54 - oç gcrvldorçg munlclpats oclctlatns que

na data da publlcação desüa IeÍ poeoutren ma,lg dc l80(canto e
oÍtenta) oontrlbulçõcs mensals pâna a PrevldãneÍa Soelal Urba-
rrâr Lel Faderal nr380? de 26 de agorto de 19$O ë Lsglalação
poeter'lor, eontÍnuarã,o a contrlbulr coü eEt* tnstltuto pÍrra
cf,eltos dr aeslstânola prevldonolárÍa, Íncluslvê âpoaôntadorÍe
c pcnoõec.

PeráSrÊfo üntco - Fara os dqllats aet'vÍdoreo, ln-
clualve oa nevos lngreaeosr a, apoaentsdorln, *çrá oueteadr pc-
Loe aofree püblteoe munlqtpalcr 6 â aaslatâncÍa provldonafâ-
rÍa, na f,orma do artí.go 44,

Art. 55 - Â penttr de pubttoação da prtarntG' fl-
oa vsdado o dcpôtlto do Fundo do Garantla por tcnpo dc $oryX-
ço - fGfS, nar contag vlnculadaa doa aervldoros munLolpalo on-
quadrados no reglno 3unícloo ora lnstlbuÍdo.

Ârt, 5ô - É oompctcntâ e Juatlç* do trrhelho pa
dÍrÍmÍn, fir procoeso JudÍsÍelr eË lltlglol docorrçntes da re-
lação lndlvtdual dc trabaLho entro oa cerYÍdorea púUlloos Q

Hunloípts ds Qullonbo.
Art. $? - Noe pnoogËaoË ednlnlltretlvos tcra ea-

aagurado ao gcrrrldon, o contradltónlo c arnpla dafasl.
Art, Sg - O Estatuto dog Scrwldorec púOltoog xu-

nlolpaÍs dtaporá no nínimo, sobnâ es formg dc ProvÍmtnto o
DlatrtrbuÍção do Poscoal, doa Dlreltce e Vnntegongr do Rcgtnc
Dlactpllner G do Fnoscsao Adnlnlatratlvo G FlnanoeLro.

Ânt, Sg - Âpllcem-ae subsLdlarlanentc aos nenbroa
do naglntórto ç eoa senvtdores munloÍpais regldoo pela Let Ït[u-
nloiprl nr?94 (Estatuto dos $erv!.dorce püutfcos l'Íunlolpale) ae
dtopoclções deota Lel.

$ Ll * Oa ËGrvldorcn de quc trato cetç artlgo
ecrão rcgldoc psto Sstatuto doe $eryldorlea pübltaoa ffuntctpal.e
c PlanoE dc Ccrgos 6 $slárloa enquadradoc por tr*nepocÍção ob-
tenradaa ae atr:Lbutçõca e habllltaçõee do cargo'

Estado de Santa Catarina

dlspoeto

por arüa
tâvcts no
19 do Ato
tttulção

Í at * o enquadnanranto dan*so-á
tlvo ou lndlvtduaL após a aprcvÈção da lc1 â quo

I tr dogte,

por eto cole-
se rof,crr
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Art. 6CI * O Chefe do Poder Executlvo axpecilrâ ogll
atoa regulamcntarots nscçeeárloe à plcna execução da pree;ntell
1e1. ll

ilArt, 6l - As transformaçõça e/ou transpoafçõea e-ll
fetundas nos tÊrmos desta leÍ serão rcal!.zades pôr ato aofotl-ll
vo ou lndlvtdual do Chefe do Podor Excoutlvo ptunlelpal. 

ll

.Àrt. 62 - Ae deopeeas droomcntoe da sxocução Aail
preeente le1, ôorrÊra & conte doa rocuraoa oonslgnedos no orça-ll
mantodot{unlclOÍo._, :,, 

lit'^Ârt. 83 ., lista 1el çntrirâ em vlgor na date aull
sua publlcação, ravogr'àdo aa dtepoalçõoa an contrârlo. 

ll

il

GabÍnete do Prsfelto Ètuntclpal dell
rìullonrbo, Estado 1e Sente"Cetarlntl€mri
AZ de lr{alo de lgáO. -.Ì./' lr

J
ProÍelto Hunlcl

t,

neslafadÊ c nublloedrr em deta

,Y/tr' /rt/':' ìiDenllo G;Íbert,
Dl16 tor,,' clr Âdrnlnlatração.

FUprâ

GabÍnete do Prsf,olto


